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PLANO DE ENSINO 
 

     ANO E SEMESTRE 
     2023-1 

PROFESSOR(ES) 

Ester Camila Gomes Norato Rezende                                   

CÓDIGO DA DISCIPLINA 

DIP DIR857                                   

TEMA 

  Temas de Direito Civil                                 

SUBTEMA 

Modelos teóricos e aplicação prática do risco como critério de imputação da responsabilidade civil                                   

AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA NA MODALIDADE DISCIPLINA ISOLADA? 

(X) Sim (  ) Não 

AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA DE GRADUANDO NA MODALIDADE DISCIPLINA ELETIVA? 

(X) Sim (  ) Não 

DIA DA SEMANA HORÁRIO CARGA HORÁRIA CRÉDITOS VAGAS TIPO DA DISCIPLINA 

           Terça-feira         19h às 
22h20 

60 4 20 REGULAR 

A DISCIPLINA É MINISTRADA EM IDIOMA ESTRANGEIRO: CASO SIM, QUAL IDIOMA? 

(X) Não (  ) Sim   Qual:                                              

 

PARTICIPAÇÃO DE PROFESSOR(ES) CONVIDADO(S)? 

(  ) Sim (  ) Não 

NOME(S) DO(S) PARTICIPANTE(S)  INSTITUIÇÃO  

                                                                         

 

EMENTA 

               Responsabilidade civil. Teorias do Risco. Critérios de imputação.                  
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